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PROJETO DE LEI Nº.................., 2023 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e 

bases da educação 

nacional, para dispor sobre 

a instalação de detectores 

de metais nas escolas da 

rede pública de ensino. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a 

instalação de detectores de metais nas escolas da rede pública de ensino. 

 Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 12-A É obrigatória a instalação de detectores de 

metais em ambiente escolar para ajudar no controle de 

entrada de alunos com metais perfurantes e evitar 

possíveis ameaças à segurança escolar. 

§ 1º As despesas resultantes da aplicação desta lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias 

consignadas no Orçamento, suplementadas se 

necessário com recurso do Fundo Nacional de 

Educação (FNE)”. (NR)  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O objetivo desse Projeto de lei é contribuir para fortalecer as ações 

de segurança no ambiente escolar e evitar tragédias como a de Blumenau, 

onde crianças de uma creche foram atacadas e mortas por um homem de 25 

anos, na data de hoje. 

 A segurança nas escolas tornou-se um tema de ampla discussão a 

partir da crescente onda de atos de violência cometidos por alunos contra 

professores, funcionários e colegas de escola.  

Na semana passada, a professora Elisabeth foi atacada e morta por 

um aluno de 13 anos de uma escola pública da zona oeste de São Paulo. 

 Essa triste realidade amedronta e impõe aos estabelecimentos de 

ensino o dever de aprimorar as ações de segurança voltadas para a proteção 

do ambiente escolar. Furtos, assaltos, drogas e sequestros não são mais as 

únicas ocorrências que motivam a segurança escolar a se fortalecer. 

 O Brasil foi palco de tragédias semelhantes àquelas que ocorrem com 

certa frequência nos EUA, onde os jovens podem comprar e portar armas 

de fogo. Cito como exemplo o massacre de Suzano, onde um adolescente e 

um homem encapuzados mataram sete pessoas, sendo cinco alunos e duas 

funcionárias do colégio Escola Estadual Raul Brasil. Também merece 

destaque o massacre de Realengo, onde um ex-aluno armado com dois 

revólveres, começou a disparar contra os alunos, matando dez meninas e 

dois meninos, com idade entre 12 e 14 anos, e ferindo outros dez. 

 Além dessas notórias tragédias, outras tantas acontecem nas escolas 

de norte a sul do país, onde adolescentes vão armados para a escola com a 

intenção de ferir alunos e professores com quem tiveram desavenças.  

A segurança no ambiente escolar é importante, tanto para os alunos, 

quanto para seus pais, que estarão mais tranquilos sabendo que seus filhos 

estão em uma escola preocupada em prover não apenas educação, mas 

segurança. 

*C
D2

39
74

20
31

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239742031100

PL
 n

.1
63

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
04

/2
02

3 
13

:4
6:

34
.2

83
 - 

M
ES

A



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 

Anexo IV, 7º andar, gabinete 744 

dep.kimkatguiri@camara.leg.br 

CEP 70160-900 - Brasília-DF 

A instalação de detectores de metais na entrada das escolas é uma 

medida simples, pouco dispendiosa e muito eficaz, na medida em que, esse 

aparelho detectará a presença de revolveres, facas, canivetes, etc.  

Nota-se que os tribunais têm decidido por obrigar o poder público a 

providenciar detectores de metais na entrada das escolas cuja insegurança é 

evidente. Cito como exemplo uma decisão recente do Tribunal de Justiça 

de Pernambuco. 

“(...) 1. Na origem, o Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública 

objetivando a proteção do direito social e difuso à segurança pública, 

de modo a obrigar o Estado de Pernambuco a incluir o EREN Dr. 

Anthenor Guimarães no Programa de Segurança Escolar, com a 

instalação de câmeras de segurança e a designação de 02 guardas 

patrimoniais. 2. O direito subjetivo à segurança está, no ordenamento 

jurídico pátrio, garantido por meio de norma programática insculpida 

no art. 144 da Constituição Federal. Art. 144 (...) 5. Desse modo, 

havendo omissão do Poder Público para implementar infraestrutura 

necessária à instituição de ensino EREN - Dr. Anthenor Guimarães, 

com a devida segurança, inclusive com instalações de equipamentos 

de monitoramento, de modo a garantir um ambiente seguro e sadio, 

necessário para o desenvolvimento das atividades dos alunos, 

professores e demais servidores, o Poder Judiciário tem o poder-

dever de agir, quando provocado, para compelir o Estado a assegurar 

o direito à educação com segurança. (...)” (TJ/PE, Apelação nº 

0403849-7, 3ª Câmara de Direito Público Apelante: O Estado de 

Pernambuco Apelado: O Ministério Público do Estado de 

Pernambuco) 

 O que propomos é o mínimo em matéria de segurança escolar. 

Sabemos que o orçamento dos entes públicos é apertado para realizar toda 

infraestrutura necessária para garantir a segurança dos alunos e 

profissionais da educação. Assim, partindo da realidade das escolas 

brasileiras e compreendendo as dificuldades financeiras de Estados e 

Municípios, é razoável que a exigência legal recaia apenas na instalação de 

detectores de metais. 
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 Não adianta estabelecer um rol de deveres que, na prática, não 

conseguirão ser implementados. Precisamos de algo palpável e imediato, 

que chegue na ponta sem burocracias. Paralelamente, por óbvio, devem ser 

trabalhadas políticas públicas voltadas a segurança escolar com resultado a 

médio e longo prazo nas três esferas de governo. 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões, 05 de abril de 2023. 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal 

UNIÃO/SP 
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